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ANEXO VII

REFERIDO NO ARTIGO 2.14

MANDATO DO SUBCOMITE DE COMERCIO DE BENS

1. As Partes estabelecem um Subcomité sobre Comércio de Bens (Subcomité)
composto por representantes de cada Estado Parte.

2. O Subcomité s6 podera examinar questdes decorrentes do Capitulo 2 (Comércio
de Bens) do Acordo, incluindo os Anexos I (Regras de Origem) a VI (Facilitagdao de
Comércio).

3. No ambito de suas competéncias, o Subcomité devera:

(a) monitorar e revisar as medidas e a implementacao dos compromissos;
(b) trocar informacdes e analisar os desenvolvimentos;

(©) preparar propostas técnicas de alteragdes, incluindo atualizagdes do SH, a
serem consideradas pelo Comité Conjunto;

(d) desempenhar outras funcdes relacionadas ao comércio de bens que sejam
remetidas ao Subcomité pelo Comité Conjunto; e

(e) fazer recomendag¢des e apresentar relatorios ao Comité Conjunto,
conforme necessario.

4, O Subcomité deliberara por consenso.

5. O Subcomité reunir-se-4 sempre que necessario. Sera convocado a pedido de um
Estado Parte. O local da reunido alternard entre um Estado da EFTA e um Estado do
MERCOSUL, conforme acordado pelos Estados Partes. Os Estados Partes poderdo
concordar em realizar uma reunido do Subcomité por meios eletronicos de comunicagao.

6. As reunides do Subcomité serao presididas conjuntamente por um dos Estados da
EFTA e um dos Estados do MERCOSUL.

7. A agenda provisoéria de cada reunido serd preparada pelo anfitrido do Subcomité,
em consulta com os outros Estados Partes, e encaminhada a eles, em regra geral, no
maximo duas semanas antes da reuniao.

8. O Subcomité elaborara um relatério sobre os resultados de cada reunido. Se
solicitado, os presidentes apresentardo um relatério na reunido seguinte do Comité
Conjunto.




